CAMARA

MUNICIPAL DE CACU

— O Legislativo Mais Perto de Vocé

COMISSAO DE CONSTITUICAO, JUSTICA E REDACAO.

PARECER

Matéria: Projeto de Lei n° 03/22, de 01 de fevereiro de 2022
Autoria: Prefeita Municipal

Ementa: “Alfera o artigo 1° da Lei n° 2072/17, de 07 de
margo de 2017 e da outras providéncias”.

I. RELATORIO

A matéria em analise tramita nesta Casa Legislativa, por iniciativa da
Chefe do Poder Executivo Municipal, matéria recebida no dia 01 de fevereiro de
2022, tendo coimo objetivo a autorizagao legislativa para alterar o texto do artigo
1°da Lein® 2072/17, de 07 de margo de 2017, restando claro pela simples leitura
da matéria e comparagdo com o texto ora vigente, que visa aumentar o limite
maximo de transferéncia de recursos mensalmente as associagdes civis que
tenham como fim estatutario a prote¢do aos animais, passando o teto mensal de
R$3.000,00 (trés miil reais) para R$4.000,00 (quatro mil reais).

Desse modo, a presente proposigéo encontra-se nessa Comissao, em
atendimento as normas regimentais que disciplinam sua tramitacdo em regime
de urgéncia, estando, portanto, sob a responsabilidade desta Relatoria, para que
seja exarado o parecer sobre sua legalidade, constitucionalidade, I6gica, técnica
legislativa e redacéo gramatical.

il PARECER
Comissao de Constituicdo, Justica e Redagao.

Consoante a dicgdo do artigo 56 da Resolucdo n° 05, de 16 de
novembro de 2006 (Regimento Interno da Camara Municipal de Cagu/GO), a
matéria ora analisada é de algada dessa Comissdao para elaboragdo do
respectivo Parecer.

Compete a Comisséo de Constituicdo, Justica e Redagao apreciar a
matéria sob a otica de sua constitucionalidade, legalidade, regimentalidade,
juridicidade e, ainda se a técnica de redagéo é adequada aos fins e objetivos da
matéria em tramitacéo.

Vé-se da matéria que para a mesma se tornar legal basta a
manifestagéo favoravel do Poder legislativo em Plenario.

Alem disso, € notdria, por demais, a necessidade de ampliagdo de
repasses & Unica associago que cuida de animais em nosso Municipio, haja
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vista a quantidade de animais em situagao de vulnerabilidade que se vé nas ruas
e vias urbanas e rurais desta Municipalidade.

O trabalho destinado aos animais por tal associagdo é relevante,
fazendo com que seja justa a matéria em apreco.

A transferéncia de recursos publicos a associages privadas com
fungcdo social evidente, & ato, se nao corriqueiro, muito frequente nas
administragtes do Poder Executivo, haja vista a incursdo de muitas associagoes
nas atividades que, prioritariamente, sdo de responsabilidade do Poder Publico,
neste caso, a protegéo dos animais em situacdo de vulnerabilidade.

O texto e a redagdo da matéria obedecem as normas insculpidas na
Lei Complementar Federal n° 95/98, de 26 de fevereiro de 1998, sendo que
eventuais imperfeicdes podem e devem ser corrigidas na elaboragdo do
respectivo autograto de lei.

Assim, forcoso reconhecer que a matéria é amplamente
constitucional, legal, l6gica, regimental, justa, juridica e a técnica de redacgao é
adequada ao fim colirado.

. CONCLUSAO

ISTO POSTO, é certo dizer que a matéria sob a apreciacdo dessa
Comisséo e apropriada a aprovagdo e em razdo disso a Comisséo de
Constituigéo, Justica e Redagéo resolve exarar Parecer de forma FAVORAVEL
a tramitagdo e aprovagio da matéria apresentada, por unanimidade de seus
membros.

Este é o Parecer. /
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SALA DAS COMISSOES DA CAMARA MUNICIPAL DE CAGU, aos 21 dias do /
més de fevereiro do ano de 2022. ' ‘.

/
)
/ = AN AR S

Vereador LAURECI ALVES DE LIMA
- RELATOR -

Bt

/

: /C(,/f vV Zovedio

{

{

|

{

|

|

% !
o NA \

(64) 3656-1348 | (64) 3656-1442 | (64) 3656-1174 | Acesse: cacu.go.leg.br - sapl.cacu.go.leg.br
Edificio Vicente de Sousa Lima - Rua Tibdrcio Siqueira Gama, n° 55 - Setor Morada dos Sonhos - Cacu - Goids - CEP: 75813-000
CNPJ: 24.858.722/0001-40



